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Introdução: O presente trabalho tem por objetivo analisar os efeitos jurídicos decorrentes da ausência e morte presumida no âmbito do Direito Civil brasileiro, especialmente no que se refere a extinção da personalidade jurídica, a sucessão dos bens e a proteção patrimonial. Inicia-se com o estudo da pessoa natural, destacando o início e o fim da personalidade jurídica, baseado ao Código Civil. Em seguida, aborda-se a morte presumida, com e sem declaração de ausência, explicando os requisitos legais, fases processuais e suas implicações nas relações jurídicas. O trabalho também examina os direitos e deveres dos herdeiros do ausente, incluindo a necessidade de caução, administração responsável do patrimônio e eventual restituição em caso de reaparecimento. Por fim, destaca-se a importância de realizar o processo judicial de ausência e morte presumida, evidenciando as consequências legais e patrimoniais da omissão, tanto para o ausente quanto para seus possíveis sucessores. Objetivos: Conscientizar a população sobre os direitos e deveres em casos de ausência e de morde presumida. Metodologia: A metodologia utilizada para a produção do trabalho consiste em pesquisa qualitativa, baseada em fontes bibliográficas e documentais, utilizando livros, artigos e trabalhos acadêmicos, pesquisas estatísticas, legislações vigentes e jurisprudências. Resultados: O estudo jurídico-bibliográfico confirmou que a personalidade civil da pessoa natural se extingue, em regra, com a morte real, comprovada por certidão de óbito. Contudo, o ordenamento jurídico brasileiro (Lei nº 10.406/2002) estabeleceu os institutos da ausência e da morte presumida como mecanismos cruciais para conferir estabilidade às relações jurídicas diante da incerteza do desaparecimento prolongado. Discussão: O Direito Civil utiliza a morte presumida como ferramenta essencial de segurança jurídica e proteção patrimonial quando há ausência, apesar de a personalidade civil findar-se com a morte real. Este instituto se processa em três fases: Curadoria dos Bens, Sucessão Provisória (com posse caucionada pelos herdeiros) e Sucessão Definitiva (que consolida a presunção de morte e a titularidade dos bens após dez anos). A legislação também permite a morte presumida sem decretação de ausência em casos de alto risco de vida. Para que esses atos sucessórios tenham validade e publicidade (erga omnes), é crucial a instauração do processo judicial e a correta realização de anotações e averbações nos registros públicos. Conclusão: O estudo da ausência e da morte presumida revela a importância de mecanismos jurídicos que assegurem a continuidade das relações civis diante ao desaparecimento de uma pessoa. A análise da personalidade jurídica da pessoa natural e de sua extinção com a morte real ou presumida, demonstra que o direito Civil busca equilibrar a proteção do ausente com segurança das relações jurídicas dos que dele dependem. Palavras-chave: Ausência; Morte presumida; Sucessão Provisória; Curadoria de bens; Segurança Jurídica.
